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Portaria: 
 
PT n.º 1621/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/10/2023, JOSE LUIZ AZEREDO JUNIOR, 
CPF: XXX-XXX-697-50, Cargo: ASSESSOR 
EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRETARIA  
DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO. Marce-
lo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º 1622/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) CARLA DE OLIVEIRA MARCH, 
Enfermeiro (a), matrícula n.º 15016, lotado (a) 
no (a) Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
período de 03 (três) meses, com início em 
02/10/2023 e término em 31/12/2023, referente 
ao período aquisitivo de 2018/2023 de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Pro-
cesso n.º 1231/2013. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 1623/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ANGELA MARCLEI DA SILVA, 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula n.º 
15526, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 16/10/2023 e término em 
14/01/2024, referente ao período aquisitivo de 
2018/2023 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 7154/2013. 
Celso Almeida Netto -Secretário Municipal de 
Administração. 
 
PT n.º 1624/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) WALDIR BRANDÃO SAMPAIO, 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula n.º 
15518, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 02/10/2023 e término em 
31/12/2023, referente ao período aquisitivo de 
2018/2023 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 6976/2014. 
Celso Almeida Netto -Secretário Municipal de 
Administração. 
 
PT n.º 1625/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 

resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) IVANY SILVESTRE DE JESUS 
MOTTA, Agente Comunitário de Saúde, matrí-
cula n.º 15664, lotado (a) no (a) Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 03 (três) 
meses, com início em 04/10/2023 e término 
em 02/01/2024, referente ao período aquisitivo 
de 2018/2023 de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 3827/20165. 
Celso Almeida Netto -Secretário Municipal de 
Administração. 
 
PT n.º 1626/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ROSEMERI DA CRUZ BARROS, 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula n.º 
15593, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 01/10/2023 e término em 
30/12/2023, referente ao período aquisitivo de 
2018/2023 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 7302/2013. 
Celso Almeida Netto -Secretário Municipal de 
Administração. 
 
PT n.º 1627/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) JOCILEI PINHEIRO  ANDRADE, 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula n.º 
15745, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 01/10/2023 e término em 
30/12/2023, referente ao período aquisitivo de 
2018/2023 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 2412/2014. 
Celso Almeida Netto -Secretário Municipal de 
Administração. 
 
PT n.º 1628/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) MICHELLE DE OLIVEIRA SILVA, 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula n.º 
15615, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 03 (três) meses, 
surtindo efeito retroativo com início em 
02/08/2023 e término em 31/10/2023, referente 
ao período aquisitivo de 2018/2023 de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Pro-
cesso n.º 4316/2013. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 1629/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ANA AMÉLIA WENDERROSKI DE 
PAULA, Agente Comunitário de Saúde, matrí-
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cula n.º 15569, lotado (a) no (a) Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 03 (três) 
meses, com início em 02/10/2023 e término 
em 31/12/2023, referente ao período aquisitivo 
de 2013/2018 de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 5653/2013. 
Celso Almeida Netto -Secretário Municipal de 
Administração. 
 
PT n.º 1630/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) JANETE DA SILVA MAGALHÃES, 
Agente de Endemias, matrícula n.º 30926, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Saú-
de, pelo período de 03 (três) meses, com início 
em 02/10/2023 e término em 31/12/2023, refe-
rente ao período aquisitivo de 2014/2019 de 
acordo com o Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). 
Processo n.º 1229/2022. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 1631/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ELISABETH DA SILVA NEVES, 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula n.º 
15719, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 02/10/2023 e término em 
31/12/2023, referente ao período aquisitivo de 
2008/2013 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 2816/2023. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
 
PT n.º 1632/2023  .O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 44/2010, de 10 de junho de 2010, 
resolve conceder LICENÇA SEM VENCIMEN-
TO ao (a) servidor (a) MAGUILANE CAMPOS 
DUTRA, Psicólogo (a), matrícula n.º 14277, 
lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo período de 02 (dois) anos, com inicio a 
partir de  17/10/2023 e término em  
17/10/2025, de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º  3458/2023. 
Ressalta-se, que, para concessão da próxima 
licença sem vencimento, somente depois de 
decorridos 2 (dois) anos do término desta (art. 
180 da Lei 1392/96). Celso Almeida Netto - 
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.° 1633 / 2023. Retifica a Portaria n.º 
1788/2005. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 
76, de 11 de setembro de 2009, RESOLVE: 
CONCEDER Licença Especial ao (a) servidor 
(a) MÔNICA DA SILVA COUTINHO  DA CU-
NHA, Professor (a) Docente II, matrícula n.º 
2214, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 01/04/2005 e término em 
29/06/2005, referente ao período aquisitivo de 
1998/2003 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 0059/2010 e Pro-
cesso n.º 0682/2005. CELSO ALMEIDA NET-
TO - Secretário Municipal de Administração 
 
PT n.° 1634 / 2023. Retifica a Portaria n.º 
2072/2012. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 
76, de 11 de setembro de 2009, RESOLVE: 

CONCEDER Licença Especial ao (a) servidor 
(a) MÔNICA DA SILVA COUTINHO  DA CU-
NHA, Professor (a) Docente II, matrícula n.º 
2214, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 06/08/2012 e término em 
04/11/2012, referente ao período aquisitivo de 
2003/2008 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 0059/2010. CELSO 
ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal de 
Administração 
 
PT n.° 1635 / 2023. Retifica a Portaria n.º 
3993/2021. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 
76, de 11 de setembro de 2009, RESOLVE: 
CONCEDER Licença Especial ao (a) servidor 
(a) MÔNICA DA SILVA COUTINHO  DA CU-
NHA, Professor (a) Docente II, matrícula n.º 
2214, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 02/08/2021 e término em 
31/10/2021, referente ao período aquisitivo de 
2008/2013 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 0059/2010. CELSO 
ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal de 
Administração 
 
PT n.° 1636 / 2023. Retifica a Portaria n.º 
1660/2022. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 
76, de 11 de setembro de 2009, RESOLVE: 
CONCEDER Licença Especial ao (a) servidor 
(a) MÔNICA DA SILVA COUTINHO  DA CU-
NHA, Professor (a) Docente II, matrícula n.º 
2214, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 06 (seis) meses, 
com início em 01/09/2022 e término em 
01/03/2023, referente ao período aquisitivo de 
2013/2018 e 2018/2023 de acordo com o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 
0059/2010. CELSO ALMEIDA NETTO - Secre-
tário Municipal de Administração 
 

 
 
Rescisão: 
 
Resolução SEMOB nº 10/2023  
 

Ato de designação do fiscal. 
 
O Secretário Municipal de Obras, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no §1º do art. 6º da Instrução 
Normativa CGM Nº 20/2019. RESOLVE: 
Art. 1º - Destituir o servidor OTÁVIO ARTUR 
PEREIRA MACHADO, ocupante de cargo 
público, mat. 45.039 e desig-
nar o servidor JONATHAS ALVES SODRÉ, 
ocupante de cargo público, mat. nº 47.573, 
para exercer a função de fiscal de contrato do 
Processo nº 31/2022, contrato SEMOB 
nº 01/2023, relativo a contratação de empresa 
especializada para  construção de centro de 
lutas e artes marciais, na forma do art. 67 da 
Lei Nacional nº 8.666 de 1993 e permanece o 
servidor RENAN BARBOSA SIMÕES, ocupan-
te de cargo público, mat. nº 48.157, CPF: 
xxxxxx.807-03 para exercer a função de fiscal 
de contrato, e na ausência justificada deste, 
permanece a servidora MARIANA BANDEIRA 
MOTA CARDOZO, ocupante de cargo público, 
mat. nº 45.113, para exercer a função de fiscal 
substituto, conforme a Resolução SEMOB 
02/2023. 
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 

exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-
mais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 18 de setembro de 
2023. Uilton Afonso Viana Filho - Secretário 
Municipal de Obras - Mat. 45.200 
 
Resolução SEMOB nº 11/2023 
 

Ato de designação do fiscal. 
 
O Secretário Municipal de Obras, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no §1º do art. 6º da Instrução 
Normativa CGM Nº 20/2019. RESOLVE: 
Art. 1º - Destituir o servidor OTÁVIO ARTUR 
PEREIRA MACHADO, ocupante de cargo 
público, mat. 45.039 e desig-
nar o servidor JONATHAS ALVES SODRÉ, 
ocupante de cargo público, mat. nº 47.573, 
para exercer a função de fiscal de substituto do 
Processo nº 33/2022, contrato SEMOB nº 
86/2022, relativo a contratação de empresa 
especializada para construção de ginásio es-
portivo, na forma do art. 67 da Lei Nacional nº 
8.666 de 1993, e permanece o servi-
dor RENAN BARBOSA SIMÕES, ocupante de 
cargo público, mat. nº 48.157, na função de 
fiscal titular, conforme a Resolução SEMOB 
23/2022.  
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-
mais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 18 de setembro de 
2023. Uilton Afonso Viana Filho - Secretário 
Municipal de Obras - Mat. 45.200 
 
Resolução SEMOB nº 12/2023 
 

Ato de designação do fiscal. 
 
O Secretário Municipal de Obras, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no §1º do art. 6º da Instrução 
Normativa CGM Nº 20/2019. RESOLVE: 
Art. 1º - Destituir o servidor OTÁVIO ARTUR 
PEREIRA MACHADO, ocupante de cargo 
público, mat. 45.039 da função de fiscal titular 
e JONATHAS ALVES SODRÉ ocupante de 
cargo público, mat. nº 47.573, da função de 
fiscal substituto, e desig-
nar o servidor JONATHAS ALVES SODRÉ, 
mat. nº 47.573, para exercer a função de fiscal 
de titular,  e designar o servidor RENAN BAR-
BOSA SIMÕES, ocupante de cargo público, 
mat. nº 48.157, na função de fiscal substitu-
to do Processo nº 32/2022, contrato SEMOB nº 
85/2022, relativo a contratação de empresa 
para a execução de pavimentação asfáltica, 
drenagem pluvual e sinalização urbana no 
bairro novo horizonte (Loteamento Jardim 
Planalto) 7° Distrito, na forma do art. 67 da Lei 
Nacional nº 8.666 de 1993. 
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 

SECRETARIAS 
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exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-
mais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-

los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 20 de setembro de 
2023. Uilton Afonso Viana Filho - Secretário 

Municipal de Obras - Mat. 45.200 
 

 
 
Contrato: 
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Ato de Homologação: 
 
Processo nº 3886/2022.Homologo o resultado 
da Licitação referente ao Pregão Eletrônico nº  
00089/2023 e autorizo a emissão da Nota de 
Empenho como segue, adjudico as empresas 
Van-Mex Comercial e Serviços Ltda, no valor 
de R$ 500,00 de (quinhentos reais), Pablo Luis 
Martins, no valor de R$ 827,20 (Oitocentos e 
vinte e sete reais e vinte centavos), Alplas 
Comércio de embalagens e Produtos Plásticos 
Ltda, no valor de R$ 26.970,00 (Vinte e seis 
mil, novecentos e setenta reais), Duolimp Co-
mercio Ltda, no valor de R$ 19.749,60 
(Dezenove mil, setecentos e quarenta e nove 
reais e sessenta centavos), Sanigran Ltda , no 
valor de R$ 11.215,00 (Onze mil, duzentos e 
quinze reais), Ducs Comércio , Serviços e 
importações Ltda, no valor de R$ 10.497,00 
(Dez mil, quatrocentos e noventa e sete reais), 
Supry Office Distribuidora de Materiais e Servi-
ços Ltda, no valor de R$ 15.332,00 (Quinze 
mil, trezentos e trinta e dois reais), T.J.D Servi-
ços e Negócios Comerciais Ltda, no valor de 
R$ 292.924,40 (Duzentos e noventa e dois mil, 
novecentos e vinte e quatro reais e quarenta 
centavos), Sheridan Rio Comércio e Serviços 
Ltda, no valor de R$ 202,50 (Duzentos e dois 
reais e cinquenta centavos), BemEstar Produ-
tos para Industria e Lar Ltda, no valor de R$ 
8.861,95 (Oito mil, oitocentos e sessenta e um 
reais e noventa e cinco centavos), Vi Mercado-
rias e Serviços em Geral Ltda, no valor de R$ 
11.055,00 (Onze mil e cinquenta e cinco reais), 
Y S Dias Comércio de Papelaria, no valor de 
R$ 4.488,00 (Quatro mil quatrocentos e oitenta 

e oito reais), Karla Karoline Fontes Meneses, 
no valor de R$ 2.540,00 (Dois mil, quinhentos 
e quarenta reais), Goldem Distribuidora e Re-
presentação Ltda , no valor de R$ 6.370,40 
(Seis mil, trezentos e setenta reais e quarenta 
centavos), RHG Serviços e Comércio Ltda ,no 
valor de R$ 2.882,20 (Dois mil, oitocentos e 
oitenta e dois reais e vinte centavos), Top 
Clean Distribuidora e Comércio Ltda, no valor 
de R$ 3.328,50 (Três mil, trezentos e vinte e 
oito reais e cinquenta centavos).   
 

 
 
Julgamento: 
 
Publicação de julgamento JUREFI - Junta 
de Recursos Fiscais  
Processo: 1142/2022 _ CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL MATRIZ BRASÍLIA; 3341/2023 _ 
ITAÚ UNIBANCO S.A ; 3343/2023 _ ITAÚ 
UNIBANCO S.A ; 3633/2023 _ ROBERT LO-
PES TAVARES ; 1445/2022 _ FURNAS CEN-
TRAIS ELÉTRICAS  
Data do julgamento: 03/10/2023 (terça-feira) - 
Hora: 17h por Videoconferência (conforme 
Decreto nº 133 art. 2º § 3º) 
 
Comunicado: 
 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DAS ELEI-
ÇÕES AO CARGO DE CONSELHEIRO TU-
TELAR 
 

CONSELHO TUTELAR I 

 
 

CONSELHO TUTELAR II 

 

AVISOS 

NOME VOTOS 

Gabrielle Corrêa Lourena 755 

José Henrique Da Souza Viana 680 

Oselina Lemos Da Costa 634 

Alan Charles Candido Dos Santos 611 

Carlos Alberto Ferreira Guimarães 396 

Lilian Alves Tostes 387 

Roseli De Oliveira Serrano 362 

Juliana De Azevedo Ferreira 274 

Gilcelle De Jesus Oliveira 73 

NOME VOTOS 

Jorge Luiz Souza Da Silva 462 

Rosana Alves Da Fonseca Noro-
nha 

447 

João Baptista Silva Santos 435 

Ana Paula Pontes De Souza 404 

Maria Do Livramento Da Concei-
ção Melonio 

189 

Thyago Chaves Da Silva 162 

Leidiano Douglas Da Silva Araújo 22 
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Convocação: 

CONVOCAÇÃO - Assunto: Recadastramento 
Previdenciário 2023. Prova de vida Aposenta-
dos e Pensionistas. A partir de 01 de setembro 
até 30 de novembro. Horário: 9:00 às 16:00. 
Local: ITAPREVI – Rua São João, 110, centro, 

Itaboraí/RJ. Documentos necessários: Identi-
dade, CPF, comprovante de residência, CPF 
dos dependentes e Certidão de nada consta 
de casamento (Pensionistas).  

ITAPREVI 


		2023-10-02T19:10:08-0300
	MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155




